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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PAUTA N.º  045 - 2023 

SESSÃO ORDINÁRIA - N.º  033 – 2023 
DIA 16 - 10 – 2023 

 
DELIBERAÇÃO DA: 
- ATA Nº 044/2023 - DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 032/2023 - DO DIA 09/10/2023 

(Art. 124 do Regimento Interno): 
 § 2º A ata será publicada na página da Câmara na Internet www.camaralaranjeiras.pr.gov.br e ficará à disposição dos 

Vereadores na secretaria da Casa 24 horas após a sessão a que corresponder a Ata, ficando até 24 horas anteriormente a 
próxima sessão, para aprovação ou apresentação formal das retificações e impugnações e, após aprovada será assinada pelo 

Presidente e demais vereadores presentes à sessão. 

 
 

MATÉRIAS DO PEQUENO EXPEDIENTE 
(Art. 128 - Regimento Interno) 

 
 

PROJETOS 
 

PROJETO DE LEI Nº 026/2023 
AUTORIA:  Vereadores Valeide Scarpari e Carlos A. Machado - Magrão 
SÚMULA: Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição para concursos públicos 

municipais ou processos seletivos. 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 027/2023 
AUTORIA:  Poder Executivo 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessão da prestação dos 
serviços públicos de coleta e destinação final de resíduos sólidos e dá outras providências. 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 029/2023 
AUTORIA:  Poder Executivo 
SÚMULA: Autoriza o Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, a receber área 
de terras em doação, com encargos, para abertura de via pública e execução de obras de 
infraestrutura de interesse municipal. 

 
 

PROJETO DE EMENDA Nº 001/2023 
AUTORIA:  Vereador Celso de Azevedo 

AO PROJETO DE LEI Nº 026/2023 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito com o 

Banco do Brasil S.A.  
 
Art. 1º.: Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito com o Banco do 
Brasil S.A., até o valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais). 

 
 

http://www.camaralaranjeiras.pr.gov.br/
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PARECERES 
 

PARECER Nº 098/2023    
Autoria:  Comissão de Finanças e Orçamento 

 

AO PROJETO DE LEI Nº 026/2023 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito com o 
Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

 
Opinando pela  APROVAÇÃO 
Assinam o Parecer os vereadores:  
Sec:  Ney Becker  Rel.: Valeide T. S. Lascoski 

 
 
 

VOTO EM SEPARADO     
Autoria:  Vereador Celso de Azevedo, Presidente da Comissão de Finanças e 

Orçamento 
 

AO PROJETO DE LEI Nº 026/2023 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito com o 
Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

 
Opinando pela  REJEIÇÃO 
Assinam o Parecer os vereadores:  
Presidente: Celso de Azevedo 

 
 

 
INDICAÇÕES 
 

INDICAÇÃO N.º. 406/2023 

Autoria:  Vereador Ney Becker 
Súmula: Solicita do Poder Executivo: melhorias do tipo patrolamento e cascalhamento 
nas estradas da comunidade do Rio Verde, a pedido do Sr. Claudecir Savinski. 

 

 

INDICAÇÃO N.º. 407/2023 

Autoria:  Vereadores Ney Becker e Carlos A. Machado - Magrão 
Súmula: Solicita do Poder Executivo: que estude a possibilidade de incluir as ruas 

Argentina, Bolívia, Uruguai, Venezuela e Sebastião Dambroski, Bairro Cristo Rei, no 
programa de recape asfáltico. 

 

 

INDICAÇÃO N.º. 408/2023 

Autoria:  Vereador Ney Becker 
Súmula: Reitera indicação nº 021/2023 que solicita do Poder Executivo Municipal: 
melhorias urgentes na estrada que dá acesso as comunidades de: Vila Becker, Nova 
Colônia, Rio do Leão, Km 127, Km 130. 

 

 



 3 

INDICAÇÃO N.º. 409/2023 

Autoria:  Vereadores Ney Becker, Valmir Trindade e Valeide Scarpari 
Súmula: Reitera indicação nº 378/2022 que solicita do Poder Executivo Municipal que 
realize a colocação de asfalto sobre calçamento na Rua João Pilarski, Bairro Água Verde, 
entre a Rua Santa Catarina e a Rua Minas Gerais; e o serviço de asfalto sobre calçamento 
na Rua Minas Gerais, no Loteamento Bancário, da Rua Tiradentes até a Rua Barão do Rio 
Branco. 

 

 

INDICAÇÃO N.º. 410/2023 

Autoria:  Vereador Juvinha Viola 
Súmula: Solicitamos do Poder Executivo Municipal que estude a possibilidade de 
realizar patrolamento, cascalhamento e alargamento da rua Dos Papagaios, Vila Palmeiras, 
Bairro Vila Industrial para melhorar o acesso dos moradores ao bairro e dos veículos 
pesados que precisam ingressar nas 5 empresas que estão instaladas na região e vem 
gerando cerca de 30 empregos, a pedido da associação de moradores e dos empresários, 
seguem fotos anexas. 

 

 

INDICAÇÃO N.º. 411/2023 

Autoria:  Vereadores Valeide Scarpari, Carlos A. Machado e Ivaldonir Panato 
Súmula: Solicitamos do Poder Executivo Municipal que estude a possibilidade de 
retornar os plantões das farmácias em nosso município. 

 

 

INDICAÇÃO N.º. 412/2023 

Autoria:  Vereadores Valeide Scarpari, Carlos A. Machado e Ivaldonir Panato 
Súmula: Solicitamos do Poder Executivo Municipal que estude a possibilidade de 

instalar mesas de jogos como dama, xadrez e dominó nas praças e parques públicos. 
 

 

INDICAÇÃO N.º. 413/2023 

Autoria:  Vereador Ivaldonir Panato 
Súmula: Reitera Indicação que solicita do Poder Executivo, construção de asfalto na 
rua Sargento João do Nascimento Lopes, até a rua Getúlio Vargas, trecho da rua Presidente 
Juscelino Kubitscheck que ficou sem fazer. 

 
 

OFICIOS RECEBIDOS 
 

Ofício N.º. 172/2023   

Autoria: Poder Executivo Municipal 
Súmula:  Resposta ao Ofício nº 08/2023, pelo qual solicitam relatório detalhado de 
onde foram gastos os recursos provenientes das operações de crédito, aprovados pelas 
Leis nº 026/2021 e 023/2022.  
 

 

Ofício N.º. 386/2023   

Autoria: Deputado Adão Litro 
Súmula:  Encaminhado ao vereador Ney Becker, informando sobre a solicitação de 

ampliação de rede de esgoto do Bairro Cristo Rei.  
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OFICIOS EXPEDIDOS 
Ofício N.º. 077/2023   

Autoria: Poder Legislativo Municipal 
Súmula:  Enviado ao Poder Executivo, para providências, devidamente aprovadas, as 
INDICAÇÕES Nº 402 A 404/2023.  

 
 

GRANDE EXPEDIENTE 
(Art. 129 - Regimento Interno) 

 

Referendado pelo Presidente Carlos A. Machado Magrão, inscrito para fazer uso da palavra o Capitão 
do Quadro de Oficiais Policiais Militares Joel da Silva Luiz Filho, Comandante do 2° Subgrupamento 
de Bombeiros do 12° Grupamento de Bombeiros que fará uma apresentação da atuação e estrutura 
do Corpo de Bombeiros de Laranjeiras do Sul. 

 

 

 

ORDEM DO DIA 
(Art. 130 - Regimento Interno) 

 

 

MATÉRIAS DE 2ª. E ÚLTIMA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 
 

MATÉRIAS DE 1ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 

PROJETO DE LEI Nº 026/2023 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito com o 
Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
(Art. 131 - Regimento Interno) 

 
 

Laranjeiras do Sul, 16 de outubro de 2023. 
 

             
CARLOS A. MACHADO - MAGRÃO   TARSO CAMPIGOTTO  

Presidente      Vice-Presidente 
 

            
 CELSO DE AZEVEDO    IVALDONIR LUIZ PANATO 

1º. Secretário     2º. Secretário 
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PROJETOS EM TRAMITAÇÃO 
PROJETO DE LEI Nº 012/2023  AUTORIA:  Vereador Juvinha Viola 

SÚMULA: Proíbe à identificação de veículos, documentos e próprios municipais com 
logomarcas, slogans, cores ou quaisquer outros símbolos que identifiquem gestão específica em 
Laranjeiras do Sul/PR.  

Entrada dia 29/05/2023  Baixa às comissões de: CCJ e COUSP 
Prazo final para Pareceres – dia 19/06/2023 (artigo 52 do regimento interno) 

 

PROJETO DE LEI Nº 024/2023  AUTORIA:  Vereador Rodrigo Scheis 

SÚMULA: Dispõe sobre o incentivo de doação das notas fiscais em estabelecimentos 
comerciais, referente aos créditos do Programa Nota Paraná, para entidades sem fins 
lucrativos do município de Laranjeiras do Sul/PR. 
Entrada dia 25/09/2023  Baixa às comissões de: CCJ e CESAS 
Prazo final para Pareceres – dia 09/10/2023 (artigo 52 do regimento interno) 

 

PROJETO DE LEI Nº 025/2023  AUTORIA:  Vereador Joel Demetrio 

SÚMULA: Proíbe a produção de mudas e o plantio da Spathodea Campanulata, também 
conhecida como Espatódea, Bisnagueira, Tulipa-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-
Floresta. 
Entrada dia 02/10/2023  Baixa às comissões de: CCJ e CFO 
Prazo final para Pareceres – dia 16/10/2023 (artigo 52 do regimento interno) 

 

PROJETO DE LEI N.º. 028/2022  Autoria:  Poder Executivo Municipal 

Súmula: Estima  a Receita e Fixa a Despesa do município de Laranjeiras do Sul para 
Exercício Financeiro de 2024. 
Entrada dia 02/10/2023  Baixa às comissões de: CCJ e CFO 
Prazo final para Pareceres – dia 17/11/2023 (artigo 173 A 177 do regimento interno) 

 

PROJETO DE LEI Nº 026/2023 
AUTORIA:  Vereadores Valeide Scarpari e Carlos A. Machado - Magrão 
SÚMULA: Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição para concursos públicos 
municipais ou processos seletivos. 
Entrada dia 16/10/2023  Baixa às comissões de: CCJ e CFO 
Prazo final para Pareceres – dia 30/11/2023 (artigo 173 A 177 do regimento interno) 

 

PROJETO DE LEI Nº 027/2023  AUTORIA:  Poder Executivo 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessão da prestação dos 
serviços públicos de coleta e destinação final de resíduos sólidos e dá outras providências. 
Entrada dia 16/10/2023  Baixa às comissões de: CCJ e COUSP 
Prazo final para Pareceres – dia 30/11/2023 (artigo 173 A 177 do regimento interno) 

 

PROJETO DE LEI Nº 029/2023  AUTORIA:  Poder Executivo 

SÚMULA: Autoriza o Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, a receber área 

de terras em doação, com encargos, para abertura de via pública e execução de obras de 
infraestrutura de interesse municipal. 
Entrada dia 16/10/2023  Baixa às comissões de: CCJ e COUSP 
Prazo final para Pareceres – dia 30/11/2023 (artigo 173 A 177 do regimento interno) 
 
 
REGIMENTO INTERNO 
Art. 52. É de 02 (duas) sessões ordinárias o prazo para qualquer Comissão Permanente pronunciar-se.  
 Parágrafo Primeiro: Este prazo conta-se do primeiro dia útil após a leitura da matéria em plenário. 

Parágrafo Segundo: O prazo a que se fere este artigo será reduzido pela metade, quando se tratar da matéria 
colocada em regime de urgência e de emendas e subemendas apresentadas à Mesa. 
 
Art. 54. Escoado o prazo sem que tenha sido proferido o parecer, a matéria será incluída imediatamente na Ordem do Dia, 
para que o Plenário se manifeste sobre a dispensa do mesmo. 


